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REQUERIMENTO DE SEGUNDA VIA DE CARTEIRA 
ATENÇÃO: O Processo Administrativo deverá ser aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, incluindo-se [image: image2.png]


 o “Tipo de Documento” # FORMULÁRIO PRÓ-SAÚDE - SOLICITAÇÃO DE SEGUNDA VIA DE CARTEIRA. Após, encaminhar o PA ao SERCAB.
· Caso deseje que a sua unidade não tenha acesso ao referido processo, deverá abri-lo por intermédio do Serviço de Protocolo Administrativo – SEPRAD (Bloco A, 4º Andar, Ala C, Sala 423).

· Cadastro de Usuário Externo (aposentados e outros): Formulário para Solicitação de Acesso ao SEI 
  1 . DADOS FUNCIONAIS

	NOME 



	MATRÍCULA

     

	CARGO/FUNÇÃO

     
	CPF

     


	LOTAÇÃO

     

	RAMAL/TELEFONE RESIDENCIAL

     

	E-MAIL 



  2 . REQUERIMENTO

· Motivo do Requerimento:              FURTO OU ROUBO                 PERDA OU EXTRAVIO  

                    INFORMAÇÕES INCORRETAS NA CARTEIRA (devolver carteira(s) anterior(es), se for o caso) 
· Documento obrigatório em caso de furto/roubo ou perda/extravio:  BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

· Solicito seja(m) confeccionada(s) a(s) carteira(s) do(s):

	 FORMCHECKBOX 
  TITULAR

	   FORMCHECKBOX 
  CARTEIRA PRÓ-SAÚDE                    FORMCHECKBOX 
  CARTEIRA UNIMED NNE

	 FORMCHECKBOX 
  DEPENDENTE(S)

	   FORMCHECKBOX 
  CARTEIRA PRÓ-SAÚDE                    FORMCHECKBOX 
  CARTEIRA UNIMED NNE


3. IDENTIFICAÇÃO DOS DEPENDENTES:
	NOME DO(S)  DEPENDENTE(S)
	SITUAÇÃO DE DEPENDÊNCIA


	 NASCIMENTO

	      


	     
	     

	     

	     
	     

	     

	     
	     


4. DECLARAÇÃO
Declaro estar ciente dos arts. 11 a 13 do Ato Deliberativo 31, de 30 de outubro de 2000, a saber:
Art. 11. O beneficiário titular é responsável pelo uso de sua carteira e da de seus dependentes, assim como pelas despesas geradas após o seu desligamento.

Parágrafo único - A utilização indevida da carteira pelo beneficiário titular ou dependente será objeto de apreciação pelo Conselho Deliberativo, com vistas à aplicação de sanções que podem ir desde a advertência até sua exclusão do Programa.

Art. 12. Será emitida ao beneficiário e a seus dependentes nova carteira do Pró-Saúde, bem como das operadoras credenciadas ao Programa, se for o caso, nas seguintes situações:

I – modificação de informações constantes na carteira, em razão de alteração de dados cadastrais;

II – modificação de informações constantes na carteira, em razão de inconsistência não verificada pelo servidor no momento da atualização cadastral;

III – correção de dados, em decorrência de erro material da administração;

IV – mudança da situação de dependente para titular ou vice-versa;

V – perda ou extravio;

VI – furto ou roubo.

§ 1º Nas situações previstas nos incisos V e VI deste artigo, o beneficiário deverá comunicar o fato imediatamente ao Serviço de Cadastro e Benefícios do Pró-Saúde – SERCAB e anexar o boletim de ocorrência ao pedido de segunda via da carteira.

§ 2º A solicitação da segunda via da carteira, por qualquer razão, deverá ser efetuada por meio de processo administrativo. 

Art. 13. Ao desligar-se do Pró-Saúde, o beneficiário obriga-se a devolver as carteiras do Programa ao Serviço de Cadastro e Benefícios do Pró-Saúde – SERCAB.
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